
PREFEITURA MUNICIPAL
           ITAQUI - RS  

          
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 2.971, DE 02 DE JUNHO DE 2005.

Altera dispositivos da Lei Municipal  n° 2831/04, de  
29.03.2004.

BRUNO SILVA CONTURSI,  Prefeito Municipal de Itaqui,  no uso das atribuições que lhe 
confere o Art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.   

FAÇO SABER que a  CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :
 

Art. 1º O  Parágrafo Único do Art. 1º da Lei 2.831/04, de 29 de 
março de 2004, passa a vigorar  com a seguinte redação:

“Art. 1º - ...

Parágrafo  Único  –  O  índice  da  Revisão  Geral  Anual  é 
extensivo aos proventos da inatividade, pensões, celetistas 
e empregos públicos.”

Art.  2° Esta  Lei  entra  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 02 DE JUNHO DE 2005.

BRUNO SILVA CONTURSI
Prefeito


